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Decreto Legislativo no O3l2Ot4.
.:

EMENTA: Dispõe sobre a
concessão de Medalha Malaquias
Vieira, e determina outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poção,
Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Cânara Municipal APROVOU e eu Emerson
cordeiro vasconcelos Presidente desta casa Legislativa
PROMULGO o seguinte:

DECRETO

Artigo 1" - Fica Concedida as Medalhas Malaquia Vieira aos jovens
atletas da equipe de Taekwondo: Lucas Batista Bezerra, Marcos André
Guimarães Amorim, Juliana soares santos da silva, Manoel Amauri
silva e Jurandy Gabriel soares santos da silva, pelo brilhante
desempenho nas atividades esportivas durante a realização do
campeonato Brasileiro de Taekwondo na cidade de Porto Alegre - RS,
nos dias 19 a21 de setembro de 2014, trazenda valiosas medalhas para
nosso município.

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário do Poder Legislativo em 1O de outubro de 2OI4.

O Projeto que deu origem ao Decreto, é de 
-

autoria do Vereador Wrides Mendes Paz.
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